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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital - NOVACAP, a poda das árvores
na Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI.

i

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a poda das árvores na Região
Administrativa do Cruzeiro - RA XI.

JUSTIFICAÇÃO

Nas cidades, as árvores desempenham um papel muito importante na
melhoria da qualidade de vida da população e do meio ambiente. mas precisam de
cuidados especiais tais como sua constante poda.

Entre os benefícios podemos citar: bem-estar psicológico, efeito estético.
sombra para os pedestres e veículos. proteção contra o vento, diminuição da poluição
sonora, redução do impacto da água de chuva, auxílio na diminuição da temperatura
e preservação da fauna silvestre.
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&Por todo o exposto contamos com o apoi941os ilustres pares na aprovação
desta presente proposição. ,?' ZÊ/
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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